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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 2021/0067 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que entre si 
celebram o Senado Federal , por meio do Instituto 
Legislativo Brasileiro (lLB) e a Cámara Municipal de 
Santa Terezinha - PE, doravante denominada Casa 
Legis lati va. 

O SENADO FEDERAL, insc rito no C:N P J/MF sob o n'' 00.530 .27 '1 /000 l-1 5. co m a participação do 
Instituto Legislativo Bras il eiro (ILB) - I:::sco la de Cioverno elo Senado Federal c órgão exec utor do 
Programa Interlegis, com sede na Praça dos Três Poderes. em 13rasília-D F. nes te ato representado 
pela Diretora-Geral do Senado, ILAN A TROMBKA, c pelo Coordenador-G eral do I LB. LUÍS 
FERNANDO PIRES MACHADO, doravante denominado SE ADO/ILB, e a Câmara Municipal de 
Santa Terezinha - PE com sede na Rua Prefeito Afonso Ferreira reto, O l - Centro - Santa 
Terezinha/PE, CEP: 56.750-000 e CNP J: 35 .664.739/000 1- ~2. doravante denom inada CASA 
LEGISLATIVA, neste ato representado pelo seu Pres idente o Sen hor ADALBERTO GONÇALVES 
DE BRITO JÚNIOR, inscrito no CPF: 032 .33 1.9 14-99 e RG : 5.475.378 - SDS-PL. resolvem 
celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica, em conformidade com o que di spõem a Lei 
g.666, de 21 de junho de 1.993 , no que couber, e a Reso lução do Senado Federal nu 13. de 25 de 
junho de 2018, mediante as seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabe lecer e regular a participação da CASA 
LEGISLATIVA na implementação das ações de modernização do 11.8 / l NTE RL EG lS - Programa de 
Integração e Modernização do Poder Legi !ati vo , para estímul o e promoyào das fun ções 
constitucionais do Poder Legislativo, cuja execução depende do es l'on,:o e interesse co muns de seus 
partícipes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. São fin alidades deste Acordo: 

T- promover a operacionalizaçào ela Comunidade Virtual do Poder Legislativo; 

li- promover a capacitação e o intercâmbio de conhecimentos c Tecnol ogia da Informação 
(programas de tecnologia da informação c com uni caç?io) com o fim de umentar a efi ciência 
das casas legislati vas; 
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III- estimular a produção, captação e dissemina~· ào dl' ini'o rmações ele interesse dos legisladores 
brasileiros, ele forma a democ rati za r o acesso às ini'ormações necessárias ao desempenho de 
suas funções legislativas ; 

IV- estimular e promover a pmticipação cidadã nos processos legislati vos; 

V- promover a consolidação e a va lidação dos modelos de integra<,:ão e moderni za<,:ão 
desenvolvidos pelo ILB/Programa lnterlegis . 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária à implementação do objeto deste 
Acordo, será formalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o objeto estabe lecido nesta 
Cláusula. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO 
PROGRAMA II'ITERLEGIS 

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR: 

I- disponibilizar à CASA LEGISLA TTV A. os produtos descrito na Cláusula Quarta. de aco rdo 
com as suas viabilidades técnica c financeira; 

II- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa lntcrl egis, 
propiciando melhoria do processo de modernização para a CASA LEGISLA TTVA; 

III- viabilizar os meios técnicos , entendidos como modelos de modernização legi slati va nas áreas 
de tecnologia, comunicação, informação, educação e susten tabi lidade. para que a CASA 
LEGISLA TTVA possa apoiar seus legis ladores no aumento da transpa rência. da 
representati vidade e da leg itimidade democrc1ticas; 

IV- garantir os meios necessári os à disponibilização por sete dias da sema na. vin te e quatro horas 
por dia, dos programas de tecno logia ela informação e comunicação fornecidos e hospedados 
pelo TLB/Programa Tnterlegis , bem como o seu uso lega l durante a vigcnci a deste in strumento. 
ressalvadas as indisponibilidades necessárias para a reali zação de manutenções preventivas e 
corretivas, que serão comunicadas atravé de serviço de mcnsagcria, bem como as 
indisponibilidades causadas por incidentes fortuitos fora do con trole da equ ipe técnica. sendo 
estes comunicados, no mesmo sistema de mcnsage ri a. assi m que detectados; c 

11 

V- acompanhar e fiscalizar os cumprimentos das metas e a ap licação das soluções prev istas no 
Plano de Trabalho. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA 

São atribuições da CASA LEG ISLATIV A: 

I- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional , a ex istência do presente 
Acordo de Cooperação Técnica e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e 
respectivos Parágrafos; 

li- providenciar a capacitação de seus co laboradores. bem como a instalação e manutenção de 
programas e meios de tecnologi a da informação e co municação necessários para o acesso e 
operação dos produtos e serviços descritos na Cláusu la Quarta . e o pessoa l necessá ri o à sua 
operação; 

III- disponibilizar e manter, caso opte em utili za r as so luçõe disponibi li zadas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR em infraestrutura própria, a infraestrutura para instalação de programas de 
tecnologia da informação e comunicação di sponibili zadas pelo ÓRG ÃO EXECUTO R, nos 
termos da Cláusula Quarta; 

IV- promover junto à equipe técnica do ILB/Programa lnterl egi. a inclusão, a excl usão e a 
atualização das informações de usuários, c direitos de acesso aos se rviços oferecidos pelo 
Programa, no cadastro de autorizados, loca lizados na sede em Bras íli a; 

V- informar a todos os usuários cadastrados sobre as normas de utilização es tabelecidas para o 
uso de programas e meios de tecnologia da informação e co munieação, disponibilizados pelo 
ILB/Programa Interlegis; 

VI- indicar servidor responsável administrativo pel a boa execução das cláusul as ce lebradas neste 
Acordo de Cooperação Técnica, informando a sua eventual substituição; 

VII- designar e comunicar formalm ente ao ÓRGÃO EXECUTO R o serv idor responsáve l técnico 
pelas so luções desc rit as na Clúusula Quarta a se rem imp lantadas pelo I 1.13/Programa 
lnterl egis. informando sua event ual substitui çào: 

VlTl- incenti var o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas para a melhori a dos seus 
processos, assim como torná-las di sponí ve is no repositório de so luções do Intcrlegis, quando 
for o caso, e promover seu aperfeiçoamento, obj eti va ndo a utili zação por outros membros da 
Comunidade Virtual do Poder Legislativo: e 

IX- prestar contas, anua lmente , das metas prev istas no Pl ano de Trabalh o. 
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CLÁUSULA QUARTA- DOS PRODUTOS E SERVIÇOS COLOCADOS 
À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA 

O ÓRGÃO EXECUTOR desenvolverá junto a CASA LEGISLATJVA ações de modernização, a 
partir do fornecimento de produtos e serv iços de tecno log ia, no intuito de se r atendido o objeto deste 
Acordo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os produtos disponibilizados para a CASA L. EGJSLATJVA têm 
respaldo nas suas normas de uso estabelec idas pelo ILB/Programa lnterleg is e em confo rmidade com 
a legislação pertinente, enquanto software público, com o intuito de implementar o objeto deste 
Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os serviços disponibilizados para a CASA LEGISLATIVA têm 
respaldo nas suas normas de prestação estabe lecidas pelo I LB/Programa ln te rl egis e em conformidade 
com a legis lação pertinente, enquanto órgão público federal, com o intuito de implementar o objeto 
deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES DA CASA LEGISLATIVA 

São de inteira responsabilidade da C ASA LEGISLATIVA: 

1- a boa e regular manutenção elas so luções do ILB/Programa lnterlegis na forma estabelecida 
neste termo; 

II- as consequências legais ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadores não distribuídos pelo ORGÃO EXECUTOR: 

III- as informações a limentadas em seus bancos ele dados, o conteúdo das páginas internet e 
mensagens e letrônicas ori g inadas de seu - eq uipamentos ; 

IV- os danos que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal ele. ignado para 
utilização dos programas de tecnologia da informação e comuni cação oferecidas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR; 

V- no caso de desistcncia da utili zação dos programas de tecnologia da infon 1açào c 
comunicação pela Casa Legislativa, esta se obri ga a informar com a devida anteced 
ILB/Programa Interlegis, nos termos da C láus ul a O itava . 

~~i~tt\1\~ .. 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS " ~e~e 1\0 ' 

\.~~·. 
Este Acordo de Cooperação Técnica não impli ca compromi ssos financeiros entre os convenentes. O 
custeio das despesas inerentes às ativ idades eventualmente acordadas pelos celebrantes correrá por 
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conta das dotações orçamentárias de cada um deles. não ·ignificanclo. em qualquer hipótese, a 
transferência de va lores entre os partícipes. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA 

Este Acordo de Cooperação Técnica entrará em vigo r e produzirá efe itos imediatos a partir da data 
de sua publicação, e terá duração de 60 (sessenta) me se , podendo ser prorrogado por iguais períodos, 
a critério das partes e mediante termo aditi vo. 

CLÁUSULA OITAVA- DA EXTINÇÃO 

Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado a qualquer tempo, unilateralmente ou de 
comum acordo entre os partícipes, desde que o denunciante comunique sua decisão, por esc rito , no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias de antecedênci a, ou resc indido de imediato pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR no caso de descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A eventua l ex tinção, denúncia ou resc isão deste Acordo ensejará o tim 
da cooperação entre os partícipes, bem como o encerramento da disponibilização de serviços pelo 
ÓRGÃO EXECUTOR à CASA LEGISLATIVA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica assegurado o acesso, pel a C ASA LL:C ISLA TIV A, aos backups de 
todas as informações a ela pertencentes e que es tão sob a guarda do fnt erlegis. pelo prazo de 60 dias 
após a eventual extinção do Acordo de Cooperação Técnica . 

CLÁUSULA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ao nome do Instituto Legisla ti vo Brasileiro/Programa lnterlegis não 
poderão ser vinculados qualquer outro Cato ou ato distinto elo objeto deste Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. É parte integrante des te Acordo de Cooperação Técni ca os Planos de 
Trabalho, anexos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão so lucionados med iante entendimento entre os 
partícipes e formalizados por meio de Termos Ad iti vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma 
resumida, no Diário Oficial da União. 
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E, por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só fim , juntamente com as testemunhas. 

CELEBRANTES: 

ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

LUÍS FERNANDO PIRES MACHADO 
Coordenador-Geral do ILB 
Programa Interlegis 

TESTEMUNHAS: 

amião Breno de Almeida [,opes 
Câmara Municipal de Santa Terezinha 
CPF: 105.497.354-70 

Brasi lia-DF J't de~ de 2021 

"Maria Gorete Alves Soares 
Câmara Municipal de Santa Terezinha 
CPF:031.427.254-23 
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Instmmento que integra o Acordo de Cooperação Técni ca celebrado entre a Câmara Municipal de 
Santa Terezinha - PE e o Senado Federal , por meio do Instituto Legislativo Bras ileiro - ILB/Programa 
Interlegis, contendo todo detalhamento das responsab ilidades assum idas pelos partícipes. conforme 
disposto no § I 0 , art. 11 6. da lei 8.666/93 . 

1. DADOS CADASTRAIS 

Câmara Municipal de Santa Terezinha 
CNPJ: 35.664.739/000 l-g2 
Estado: PERNAMBUCO 
Endereço: Rua Prefeito Afonso Ferreira Neto, O 1 - Centro 
CEP: 56.750-000 
Fone: (87) 98863 0487 

2. OBJETIVO 

O presente Plano de Traba lho tem como objeti vo sub idiar o planejamento. a execução, o 
monitoramento e o controle da atuação do IL B/Interl egis junto a Casa Legislativa. objetivando a 
realização das Ações solicitadas fo rmalmente pela Casa Legislativa e oferecidas no sit io do 
LB/Interlegis (www.interlegis. leg.br - Consultoria e Informação; Produtos de Tecno logia; 
Capacitação ILB e Relacionamento). 

3. JUSTIFICATIVA 

O desenvolvimento deste plano assegura a ampli ação das Ações de moderni zação e integração 
compatíveis com a missão do TLB/Interl egis junto ao Legislati vo Brasi leiro. 

4. METAS A SEREM ATINGIDAS 

I. Aprovação e ass inatura do Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre os p:-~rtícipcs; 
2. Estabelec imento de rotinas periódicas de di sponibili zação de dados e informaçõc, entre os 

partícipes, preferencialmente por meio eletrônico. observadas as limi taçõe técni cas c legais; 
3. Desenvolvimento e compart ilhamento de programas c meios de tecnologia de in f rmaçào e 

comunicação, do intercâmbio de conhecimentos e de informações de bases de dados entre os 
partícipes, em especial: 
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3.1. Implantação e manutenção na Casa Legislativa de programas e meios de tecnologia da 
informação e comunicação, fornecidos pelo ILB/lnterlegi s, com a atualização peri ód ica de seus dados 
e informações; e 

4. Realização de eventos locais, pela Casa Legislat iva , obj et ivando a difusão dos padrões e 
instrumentos do ILB/Interlegis, em conj unto com a Comunidade Virtual do Legislat ivo (Rede de 
casas legislativas conveniadas). 

5. FASES DE EXECUÇÃO 

As atividades terão início na data de ass inatura do Pl ano de Traba lho e se encerrarão no fim da 
vigência do Acordo de Cooperação Técni ca, agrupadas nas rases de Diagnóstico. Pl anejamento, 
Execução, Monitoramento e Controle . 

6. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

O presente termo não implica transferênci a de recursos financeiros , determinando-se que o ônus 
decorrente ele ações específicas, desenvolvidas em razão do instrumento, são de responsabilidade dos 
respectivos part ícipes. 

7. RESPONSABILIDADES DA CASA LEGISLATIVA 

A Casa Legislativa que sediar as Ações, prevista neste termo. se rá responsável pelo 
fornecimento de: 

a. Espaço compat íve l para a realização das Ações. previ stas para a Casa: 
b. Logística de recepção e traslados dos técnicos e autoridades: 
c. Técnicos para o aprendizado no uso elas tec nologias fornec idas pelo I LB/ In terlegis, que 

efetivamente serão os operadores desta tecnol ogias, dent ro da Casa; 
cl. Colaboração, de acordo com as possibilidades , no desenvo lvimento de so luções para o 

Legislativo Brasileiro. a partir do ambi ente https:l/co lab .intcrlcg is. lcLr. br/; c 
e. Assegurar a atuali zação das in fo rmações nos bancos de dados dos produtos a serem 

implantados. 

8. VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO 

O plano de trabalho terá va lidade durante toda a vigência do Acordo de Coop 
comum acordo dos partícipes . 
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9. APROVAÇÃO PELOS PARTICÍP ES 

APROVADO, após análise técnica. 

ILANA TROMBKA 
Diretora-Gera l 

SE ADO FEDERAL 
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de _______ ele 2021 
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23/06/2021 PRÓTON 

a o documento foi assinado por: 

Luis Fernando Pires Machado 22/06/202116:21:49 

ILANA TROMBKA 22/06/202119:22:19 

A assinatura digital deste documento é Válida e Confiável. 

Para obter mais informações sobre o certificado usado para assinar digitalmente o documento clique em Detalhes. 
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